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Mercado Eletrônico S.A.
CNPJ/MF nº 00.117.351/0001-87

Demonstrações dos fluxos de caixa – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em Reais)
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais: 2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício 4.142.753 7.873.639 4.142.753 7.873.639
Ajustes para conciliar o lucro com o caixa gerado pelas 
atividades operacionais:

Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa (1.223.782) (889.723) (1.819.763) (113.313)
Perda de saldos de títulos incobráveis 841.537 881.749 841.537 881.749
Descontos obtidos e descontos concedidos (252.712) (151.655) (252.712) (151.655)
Depreciações e amortizações 15.297.642 11.454.087 15.344.997 11.997.416
Equivalência patrimonial (7.652.580) (7.827.181) – –
Rendimentos de aplicações financeiras (5.808.117) (3.577.399) (5.823.212) (3.577.399)
Outras Receitas Operacionais – (1.724.677) – (1.724.677)
Baixa de imobilizados e intangíveis 9.111 12.216 9.111 12.216
Baixa depreciação e amortização s/ imobilizados e intangíveis – (3.665) – (3.665)
Ajustes em passivos de arrendamento – 1.988.462 – 1.988.462
Juros sobre passivos de arrendamento 34.613 178.471 34.613 178.471
Provisões para contingência (139.109) 25.785 139.109 25.785
Variação em ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes 5.680.782 (5.714.613) 7.331.824 (12.471.755)
Juros recebidos 252.944 213.384 255.062 214.164
Adiantamentos 32.411 (304.603) 32.411 107.356
Impostos e contribuições a recuperar (172.163) (387.766) (637.251) (1.774.352)
Despesas pagas antecipadamente 68.853 (129.038) 118.299 118.093
Outros ativos – 14.318 337.429 1.103.756
Fornecedores e comissões a pagar 2.944.456 (831.593) 841.245 3.930.419
Juros pagos (1.827) (2.035) (1.828) (74.111)
Provisões trabalhistas e obrigações sociais 458.126 2.844.582 510.377 (1.544.652)
Obrigações fiscais 309.404 148.875 (1.335.491) 2.176.873
Obrigações diversas 626.291 924.425
Outros passivos 3.656 (13.436) (1.139.552) 1.040.733
Receitas diferidas (1.094.022) (412.941) (1.647.962) 121.152
Caixa proveniente das atividades operacionais 14.358.267 3.665.243 18.205.421 10.334.705
Fluxo de caixa das atividades de investimentos:
Aplicações financeiras 7.342.405 5.803.077 7.484.018 6.452.284
Empréstimo a partes relacionadas (3.308) (107.181) – –
Aquisição de imobilizado (1.086.225) (3.632.598) (1.108.589) (3.654.962)
Aplicação no intangível (12.985.756) (10.763.883) (12.995.717) (10.777.524)
Caixa aplicado nas atividades de investimentos (6.732.884) (8.700.585) (6.620.288) (7.980.202)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos:
Financiamentos obtidos 5.127.567 332.655 4.544.342 829.909
Empréstimos obtidos de partes relacionadas (1.103.840) 2.160.942 176.439 635.386
Pagamento de passivos de arrendamentos (736.267) 2.809.333 109.977 2.283.007
Distribuição de dividendos (11.718.750) (11.718.750)
Caixa aplicado nas atividades de financiamento (8.431.290) 5.302.930 (6.887.992) 3.748.302
Aumento/(redução) do caixa e equivalentes de caixa (805.907) 267.588 4.697.141 6.102.805
Início do exercício 2.835.086 2.567.498 22.599.935 11.177.776
Efeito da variação cambial liquida – – (2.995.844) 5.319.354
Fim do exercício 2.029.179 2.835.086 24.301.232 22.599.935
Aumento/(redução) do caixa e equivalentes de caixa (805.907) 267.588 4.697.141 6.102.805

Balanços Patrimoniais – 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante 35.319.106 42.883.862 69.076.588 76.130.561
Caixa e equivalentes de caixa 2.029.179 2.835.086 24.301.232 22.599.935
Aplicações financeiras 22.178.079 23.712.367 22.356.434 24.017.241
Contas a receber 8.442.228 13.740.997 17.360.452 23.716.401
Adiantamentos 1.012.733 1.045.144 1.012.733 1.045.144
Impostos e contribuições a recuperar 838.027 665.864 3.865.571 4.502.822
Partes relacionadas – mútuos 638.694 635.386 – –
Despesas antecipadas 180.166 249.018 180.166 249.018
Não circulante 75.774.774 72.329.539 35.069.422 35.946.590
Impostos diferidos – – 728.611 353.140
Outros ativos – – 760.042 798.084
Investimentos 42.289.659 37.632.922 30.981 –
Imobilizado 3.868.427 4.164.890 3.920.607 4.243.293
Intangível 29.616.688 30.531.727 29.629.181 30.552.073
Total do ativo 111.093.880 115.213.401 104.146.010 112.077.151

Controladora Consolidado
Passivo 2025 2024 2025 2024
Circulante 34.931.003 22.814.419 43.063.410 36.038.726
Financiamentos 915.278 915.278 915.278 1.498.502
Fornecedores 1.795.397 1.897.203 2.761.720 6.814.900
Comissões a pagar 8.182.148 5.079.829 10.909.743 5.999.357
Obrigações sociais 1.043.110 651.697 1.154.459 615.788
Obrigações fiscais 2.553.070 2.243.666 5.478.518 6.814.009
Arrendamentos 654.652 603.435 654.652 603.435
Provisões 7.580.032 7.513.320 7.681.738 7.710.031
Dividendos a pagar 10.509.989 1.748.592 10.509.989 1.748.592
Receitas diferidas 1.054.468 2.148.489 1.258.834 2.906.796
Outros passivos 642.859 12.910 1.738.479 1.327.316
Não circulante 33.353.526 30.436.393 18.453.249 14.075.836
Financiamentos 16.850.342 11.722.775 16.850.342 11.722.775
Partes relacionadas – mútuos 15.264.770 16.368.611 184.493 8.054
Arrendamentos 1.418.414 2.205.898 1.418.414 2.205.898
Provisão para demandas judiciais – 139.109 – 139.109
Patrimônio líquido 42.629.351 61.962.589 42.629.351 61.962.589
Capital social 25.232.336 25.232.336 25.232.336 25.232.336
Reserva legal 2.121.652 1.914.514 2.121.652 1.914.514
Reservas de capital 6.330.595 6.330.595 6.330.595 6.330.595
Outros resultados abrangentes 3.415.915 6.411.759 3.415.915 6.411.759
Reserva de lucros 5.528.853 22.073.385 5.528.853 22.073.385
Total do passivo e do patrimônio líquido 111.093.880 115.213.401 104.146.010 112.077.151

Demonstrações dos Resultados – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita líquida de serviços 113.368.093 99.267.999 155.417.725 139.990.066
Custo dos serviços prestados (60.513.165) (50.971.394) (68.184.528) (62.127.640)
Lucro bruto 52.854.928 48.296.605 87.233.197 77.862.426
Receitas (despesas) operacionais (59.053.508) (47.538.409) (83.712.779) (65.711.013)
Comerciais (28.868.831) (26.469.123) (41.585.246) (35.748.487)
Gerais e administrativas (33.864.168) (27.153.850) (45.561.431) (36.064.692)
Despesas tributárias (278.901) (345.084) (524.495) (356.532)
Outras despesas/receitas operacionais 3.958.392 6.429.648 3.958.392 6.458.698
Lucro/(prejuízo) operacional (6.198.580) 758.196 3.520.417 12.151.413
Resultado de participações em controladas 7.652.580 7.827.181 (204.070) (209.000)
Resultado financeiro líquido 2.688.753 (634.742) 2.612.297 (545.875)
Receitas financeiras 5.808.117 3.577.399 5.840.633 3.787.417
Despesas financeiras (3.119.364) (4.212.141) (3.228.336) (4.333.292)
Lucro antes dos impostos 4.142.753 7.950.635 5.928.645 11.396.538
Imposto de renda – (50.261) (1.782.988) (3.494.852)
Contribuição social – (26.734) (2.904) (28.046)
Lucro líquido do exercício 4.142.753 7.873.640 4.142.753 7.873.640

Demonstrações dos Resultados Abrangentes – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em reais)
Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício 4.142.753 7.873.640 4.142.753 7.873.640
Ajustes de conversão de controladas no exterior (2.995.844) 5.319.354 (2.995.844) 5.319.354
Total do resultado abrangente do atribuível aos 
acionistas da Companhia 1.146.909 13.192.994 1.146.909 13.192.994

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2025 e 2024 (Em reais)
Reservas Outros

Capital 
social

Reserva 
legal

Reservas 
de capital/
estatutária

resultados 
abran-
gentes

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2023 25.232.336 1.607.066 5.100.802 1.215.024 15.844.953 49.000.181
Lucro líquido do exercício – – – – 7.873.640 7.873.640
Constituição de reserva legal – 307.448 – – (307.448) –
Constituição de dividendos – – – – (230.586) (230.586)
Constituição de reservas – – 1.229.793 – (1.229.793) –
Ajustes de conversão de controladas 
no exterior – – – 5.196.735 122.619 5.319.354

Saldo em 31 de dezembro de 2024 25.232.336 1.914.514 6.330.595 6.411.759 22.073.385 61.962.589
Lucro líquido do exercício – – – – 4.142.753 4.142.753
Constituição de reserva legal – 207.138 – – (207.138) –
Constituição de dividendos – – – – (20.480.147) (20.480.147)
Ajustes de conversão de controladas 
no exterior – – – (2.995.844) – (2.995.844)

Saldo em 31 de dezembro de 2025 25.232.336 2.121.652 6.330.595 3.415.915 5.528.853 42.629.351

Hidrovias do Brasil Administração
Portuária Santos S.A. 

CNPJ/MF nº 34.189.633/0001-01 – NIRE 35.300.538.391
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2026

1. Data, Horário e Local: 30 de abril de 2026, às 11:00 horas, na sede da Hidrovias do Brasil Administração 
Portuária Santos S.A., localizada na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Avenida Eduardo Pereira 
Guinle, S/N, Armazéns XII e XVII e Armazém de Sal (T-8), Bairro Docas, CEP 11.013-250 (“Companhia”). 
2. Publicações: Observado as disposições do artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A., referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, foram devidamente publicados no jornal Data Mercantil 
em 03 de abril de 2026. Os referidos documentos foram colocados à disposição da única acionista da 
Companhia (inclusive por meio digital). Adicionalmente, nos termos do artigo 133, parágrafo 4º, da Lei das 
S.A., ficou dispensada a publicação dos anúncios de que trata o caput do referido artigo 133, tendo em 
vista a presença da única acionista da Companhia. 3. Convocação e Presença: Nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei das S.A., foram dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença 
da única acionista da Companhia, representando a totalidade de seu capital social, conforme registros e 
assinaturas no livro de presença de acionistas, ficando regularmente instalada a presente Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária. 4. Mesa: Presidida por André Saleme Hachem; e secretariada por Carlos Arruti 
Rey. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias previstas no artigo 132 da Lei nº 6.404/76: 
(i) tomar as contas dos administradores da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao referido exercício; e (ii) examinar o resultado econômico da Companhia no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, bem como discutir e votar a destinação do resultado do referido exercício. 
6. Deliberações: A única acionista da Companhia, após análise e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, deliberou por, sem quaisquer reservas ou restrições: (i) Aprovar a prestação de contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, das Notas Explicativas e 
do Relatório dos Auditores Independentes, restando ratificadas todas as operações refletidas nas referidas 
demonstrações financeiras; e (ii) Consignar que não haverá distribuição de dividendos à acionista, tendo 
em vista que não houve apuração de lucro líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, tendo sido apurado prejuízo no valor total de R$ 39.325.042,82 (trinta e nove milhões, trezentos e 
vinte e cinco mil, quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos), o qual foi integralmente destinado à conta 
de prejuízos acumulados. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos os atos necessários 
para a implementação das deliberações ora aprovadas. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata na forma de sumário, conforme o disposto no artigo 130, parágrafo 1º da Lei das S.A., a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Santos, 30 de abril de 2026. (ass.:) 
Mesa: André Saleme Hachem – Presidente; Carlos Arruti Rey – Secretário. Acionista: Hidrovias do Brasil 
S.A. André Saleme Hachem – Diretor; Carlos Arruti Rey – Diretor. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 214.375/26-2 em 14/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 30.798.783/0001-61 - NIRE 35.300.518.233

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2026
1. Data, Hora e Local: 30 de abril de 2026, às 10h30, na sede social da Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. 
(“Companhia”), no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7.221, conjunto 
901 parte, Bloco A, 9º andar, Edifício Birmann 21, Pinheiros, CEP: 05425-902. 2. Presença: Acionista representando a 
totalidade do capital social, conforme se verifica no Livro de Presença de Acionistas 3. Mesa: Presidente: Sr. Thierry Noel 
Michel Guihard; Secretário: Sr. Guilherme Rocha Vieira. 4. Abertura: O Sr. Presidente da Mesa submeteu ao Acionista 
a proposta de lavratura da presente Ata em forma de sumário, conforme faculta o § 1º ao Art. 130, da Lei 6.404/76, o 
que foi aprovado. 5. Esclarecimentos Preliminares: 1) A Companhia não está obrigada à publicação das Demonstrações 
Financeiras, nos termos do Artigo 294, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), uma vez que não atingiu, no exercício social 
encerrado em 2025, o limite de receita bruta anual que enseja tal obrigação legal; e 2) Em decorrência do disposto 
acima, restam dispensadas as publicações previstas nos artigos 133 e 289 da LSA, sem prejuízo do integral cumprimento 
dos requisitos legais de transparência e do dever de prestação de informação aos acionistas, os quais permanecem 
plenamente atendidos. Nesse sentido, ficou consignado que as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 2025, acompanhadas do respectivo Relatório dos Auditores Independentes, serão anexadas à presente 
ata, passando a dela fazer parte integrante para todos os fins de direito, e constituirão o documento objeto de registro 
perante a Junta Comercial competente, nos termos da legislação aplicável. 6. Ordem do Dia: Examinar, discutir e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Contas da Diretora, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2025; (ii) Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores independentes, 
referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) Destinação dos lucros apurados no exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iv) Publicação desta ata na forma de extrato, nos termos do § 3º do artigo 
130 da Lei 6.404/76. 7. Deliberações Tomadas: Dando sequência à Ordem do Dia, as matérias foram devidamente 
examinadas, discutidas e, em seguida, aprovadas por unanimidade, sem qualquer ressalva, nos seguintes termos: 
(i) Foram aprovadas as contas da Diretoria, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) 
Foi aprovado o Relatório da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) O lucro 
líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 foi destinado à compensação do prejuízo 
acumulado, em estrita conformidade com o artigo 189 da Lei nº 6.404/1976, permanecendo devidamente refletido na 
conta de “Prejuízos Acumulados”, integrante do patrimônio líquido da Companhia. (iv) Foi autorizada a publicação da 
presente ata na forma de extrato, conforme previsto no §3º do artigo 130 da Lei 6.404/76. 8. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, que foi lida, conferida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Presidente: Thierry Noel Michel Guihard; Secretário: Guilherme Rocha Vieira; Acionista: Pluxee Holding 
Financeira Brasil S.A. (Thierry Noel Michel Guihard e Guilherme Rocha Vieira); Diretores: Thierry Noel Michel Guihard 
e Guilherme Rocha Vieira. A presente ata confere com o original lançado em livro próprio. JUCESP nº 216.932/26-9 
em 19/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta – Categoria A

Edital de Primeira Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª (quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória, em duas Séries, para Distribuição Pública, da Hidrovias do Brasil S.A. 
Nos termos do artigo 124, § 1º, inciso II e do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.7.1 do “Instrumento Particular 
de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Hidrovias do Brasil S.A.” celebrado em 9 de maio de 2025, conforme aditado 
(“Escritura de Emissão”), entre a Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações com registro de emissor 
de valores mobiliários categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 7º 
andar, Ala A, Bela Vista, CEP 01317-910, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 12.648.327/0001-53, com seus atos constitutivos registrados perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.383.982 (“Emissora”), e a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 
e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, representando os interesses da comunhão dos titulares das Debên-
tures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os 
Debenturistas da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie qui-
rografária, com garantia fidejussória, em duas séries, da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectiva-
mente) e o Agente Fiduciário, convocados a participar da assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas” ou “Assembleia”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 26 de junho 
de 2026, às 14h00, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica “Plataforma 
Atlas AGM” (sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à reali-
zação da Assembleia) (“Plataforma Digital”), conforme Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”) e em observância ao disposto neste edital de convocação, 
publicado nos termos da Lei das Sociedades por Ações, conforme previsto na Cláusula 9.12 da Escritura 
de Emissão (“Edital”), com a finalidade de apreciar e deliberar a respeito das seguintes matérias (“Ordem 
do Dia”): (i) alteração da Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão e demais dispositivos relacionados, a fim 
de (a) excluir os períodos de carência atualmente aplicáveis ao Resgate Antecipado Facultativo das Debên-
tures, quais sejam (1) a partir de 11 de junho de 2027, em relação às Debêntures da Primeira Série; e (2) 
a partir de 11 de junho de 2028, em relação às Debêntures da Segunda Série, de modo a permitir que a 
Emissora realize o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério, a partir da data da Assembleia, e/ou (b) alterar, flexibilizar ou substituir as condições atualmente 
previstas para o exercício do Resgate Antecipado Facultativo, incluindo, conforme aplicável, (1) os prazos 
e formas de comunicação aos Debenturistas; (2) os procedimentos operacionais para a implementação 
do Resgate Antecipado Facultativo; (3) eventuais tratamentos específicos por Série; e (4) demais termos 
e condições eventualmente negociados entre as Partes; (ii) alteração das Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da 
Escritura de Emissão, de modo que o Evento de Vencimento Antecipado atualmente previsto no item (vii) 
da Cláusula 6.1.1 deixe de ser qualificado como um dos Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam 
o vencimento automático das Debêntures e passe a ser considerado como um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado não automáticos previstos na Cláusula 6.1.2, podendo ser realizados, em decorrência ou em 
conexão com tal alteração, quaisquer ajustes acessórios ou complementares que venham a ser negociados 
com os Debenturistas, ficando estabelecido que, na hipótese de sua ocorrência, caberá ao Agente Fiduci-
ário convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a eventual não declaração do venci-
mento antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.4 e 6.5 da Escritura de Emissão; e (iii) 
caso aprovados os itens (i) e (ii) da Ordem do Dia, autorização para que a Emissora, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, pratique todos os atos necessários 
para dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia Geral de Debenturistas. Ainda, a Emissora informa 
que, como forma de compensação e incentivo à aprovação integral das matérias constantes da Ordem do 
Dia descritas acima, a Emissora poderá aceitar contrapartidas financeiras propostas pelos Debenturistas, 
incluindo o pagamento de prêmio ou outra condição econômica combinada para as Debêntures ou cada 
Série, conforme aplicável, as quais, conforme aplicáveis, serão comunicadas pela Emissora aos Debentu-
ristas com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis à data da Assembleia Geral de Debenturistas a ser 
realizada em primeira convocação, por meio de atualização da Proposta da Administração divulgada pela 
Emissora nesta data. A Proposta da Administração poderá sofrer ajustes, sendo permitido seu aprimoramento 
ou alteração com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis antes da data designada para a Assembleia 
Geral de Debenturistas. Os termos descritos em letras maiúsculas não definidos no presente Edital terão 
o significado a eles conferidos na Escritura de Emissão. Fica registrado, nos termos da Cláusula 9.9.2 da 
Escritura de Emissão, que as matérias constantes na Ordem do Dia deverão ser aprovadas por Debentu-
ristas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos titulares de Debêntures em Circu-
lação da respectiva Série, em primeira ou em segunda convocação. 1. Local: A Assembleia Geral de 
Debenturistas será realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio da Plataforma Digital, 
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, considerando-se, portanto, 
como realizada na sede da Emissora, nos termos do § 2º do artigo 71 da Resolução CVM 81. 2. A Emissora 
disponibilizará: (i) Plataforma Digital para participação e votação remota; e (ii) instrução de voto à distância. 
3. Instruções Gerais: De modo a se habilitarem para participar da Assembleia Geral de Debenturistas, os 
Debenturistas deverão observar as seguintes etapas, nesta ordem: (a) acessar o website específico para 
a Assembleia Geral de Debenturistas no endereço (www.atlasagm.com) ou em aplicativo da Plataforma 
Digital disponível na Apple App Store e na Google Play Store e preencher o seu cadastro; (b) após a reali-
zação do cadastro, acessar a assembleia específica de seu interesse na Plataforma Digital; e (c) proceder 
ao envio dos documentos indicados nos subitens (i) a (iii) abaixo, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ou seja, até 24 de junho de 2026, às 14h00, 
na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81. O simples cadastro na Plataforma Digital 
(etapa “a” acima) não constitui, por si só, habilitação para participação na Assembleia Geral de Debenturis-
tas, sendo necessária a submissão completa da documentação conforme item 3.3 abaixo. São os seguin-
tes os documentos exigidos para habilitação (“Debenturistas Habilitados”): (i) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) 
cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, conforme aplicável, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem os poderes de 
representação legal do Debenturista, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) 
ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada do último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de represen-
tação em Assembleia Geral de Debenturistas; e (c) documento de identidade válido com foto do represen-
tante legal; 3.1. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distân-
cia durante a Assembleia Geral de Debenturistas, por meio da Plataforma Digital, também será admitido o 
preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora 
no seu website (https://ri.hbsa.com.br/) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo, o qual 
deverá ser enviado à Emissora com cópia ao Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos ri@hbsa.
com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, ou seja, até 24 de junho de 2026, às 14h00. A instrução de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista, ou por seu representante legal (sendo 
admitida a assinatura digital), e deverá ser enviada com a antecedência acima mencionada acompanhada 
dos instrumentos de representação do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, 
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, 
de acordo com o disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia 
Geral de Debenturistas, hipótese em que terão sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. 
O acesso via a Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos. 3.2. Caso o Debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, 
caso a procuração não tenha reconhecimento de firma. 3.3. Após a submissão completa da documentação 
indicada no item 3 acima e a respectiva análise pela Emissora, o Debenturista receberá, no endereço de 
e-mail cadastrado na Plataforma Digital, confirmação da aprovação ou da rejeição justificada de sua habili-
tação, acompanhada, em caso de aprovação, das respectivas instruções para acesso à Plataforma Digital 
na Assembleia Geral de Debenturistas. Somente serão admitidos na Assembleia Geral de Debenturistas os 
Debenturistas Habilitados e seus representantes ou procuradores, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações. 3.4. Caso o Debenturista que tenha se cadastrado devida e tempestivamente para participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas não receba o e-mail com a confirmação da aprovação ou rejeição da 
sua habilitação na Plataforma Digital até 25 de junho de 2026, às 14h00, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail ri@hbsa.com.br, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas instruções para 
acesso. 3.5. A Emissora recomenda que os Debenturistas Habilitados acessem a Plataforma Digital com 
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente 
com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 3.6. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Debenturistas Habilitados 
venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista Habilitado com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com o equi-
pamento do Debenturista, entre outros). 3.7. Os Debenturistas Habilitados que participarem via Plataforma 
Digital, de acordo com as instruções aqui previstas, serão considerados presentes à Assembleia Geral de 
Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença. 3.8. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam 
editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos previstos 
nas referidas normas para que a Assembleia Geral de Debenturistas seja realizada em conformidade com 
tais normas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as 
novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste 
Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de Debenturis-
tas. 3.9. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não 
precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia Geral de Debenturistas, sendo sua parti-
cipação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma 
prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista 
no ato de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, § 4º, II da Resolução CVM 81. A administração da 
Emissora reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à 
Assembleia, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital e remoto. Este edital de 
convocação se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.
com.br/), da Emissora (https://ri.hbsa.com.br/), da CVM na rede mundial de computadores 
(http://www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). São Paulo/SP, 05 de junho de 2026. 
Hidrovias do Brasil S.A.  (05, 06 e 09/06/2026)

Arteris S.A. 
CNPJ/MF nº 02.919.555/0001-67 – NIRE 35.300.322.746 – Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de março de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos treze dias do mês de março de 2026, às 10:00 horas, na sede da Arteris S.A. (“Companhia”), situada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º andar, CEP 04.543-906. 2. Convocação e Presença: Dispensada, na forma 
do § 1º do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos conselheiros. 3. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Leonardo 
Fernandes de Oliveira; Secretária: Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega. 4. Ordem do Dia: 4.1 Deliberar sobre a eleição dos membros dos seguintes Comitês 
de assessoria da Companhia: (i) Comitê Financeiro; (ii) Comitê de Fusões e Aquisições; (iii) Comitê de Auditoria e Compliance; (iv) Comitê de Recursos 
Humanos; (v) Comitê Técnico; e (vi) Comitê ESG. 5. Deliberação: Após análise e discussão, os conselheiros, por unanimidade, deliberaram o que segue: 
5.1 Reeleger, para os cargos de membros do Comitê Financeiro, para um mandato de 2 (dois) anos, os seguintes representantes: a) Sr. Martí Carbonell 
Mascaró, espanhol, economista, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 46236820-N e inscrito no CPF/MF sob o nº 712.856.461-69, com 
endereço comercial na Avenida Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; b) Sr. José Luís Viejo Belón, de nacionalidade espanhola, casado, economista, portador 
da cédula de identidade espanhola DNI nº 42.837.779-A, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; c) Sr. Victor Enseñat 
Coe, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 38.136.557-G, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 
17, Barcelona, Espanha; d) Sr. Carlos Garcia Cabrera, espanhol, casado, gerente de desenvolvimento de negócios, portador da cédula de identidade espa-
nhola DNI nº 48312214R e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.015.691-16, com endereço comercial no Paseo de la Castellana, 39, 28046, Madrid, Espanha; 
e) Sr. Daniel Ventin Morales, espanhol, casado, advogado, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 44262795P, com endereço comercial na 
Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; f) Sr. Marcos Pinto Almeida, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 4.014.002 
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 835.202.366-72, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na 
cidade e estado de São Paulo; g) Sr. Ronald José Paz Vargas, boliviano, divorciado, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE nº 
G428072-Q e inscrito no CPF/MF sob o nº 240.623.018.06, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, 
na cidade e estado de São Paulo; h) Sr. Bruno Henrique Lopez Lima, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.832.672-3 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 319.832.398-36, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e 
estado de São Paulo; i) Sr. Gabriel Tonanni Riva, brasileiro, em união estável, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 47.090.588-8 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 416.540.838-79, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de 
São Paulo; j) Sr. Fernando Bernardes Boniolo Ziziotti, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.842.382 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 220.391.938-80, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de 
São Paulo; k) Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 10.341.661-6 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 071.000.747-70, com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de 
São Paulo; l) Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 24.757.624-4 SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 252.120.228-27, com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado 
de São Paulo; e m) Sra. Giane Luza Zimmer Freitas, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade RG nº 34.147.024-3 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 000.925.867-16, com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de 
São Paulo. 5.2 Reeleger, para os cargos de membros do Comitê Fusões e Aquisições, para um mandato de 2 (dois) anos, os seguintes representantes: a) 
Sr. José Luís Viejo Belón, de nacionalidade espanhola, casado, economista, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 42.837.779-A, com endereço 
comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; b) Sr. Victor Enseñat Coe, espanhol, solteiro, economista, portador da cédula de identidade 
espanhola DNI nº 38.136.557-G, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; c) Sr. Carlos Garcia Cabrera, espanhol, casado, 
gerente de desenvolvimento de negócios, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 48312214R e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.015.691-16, 
com endereço comercial no Paseo de la Castellana, 39, 28046, Madrid, Espanha; d) Sr. Xavier Perucho Hontecillas, espanhol, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade espanhola DNI nº 46604318Q, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; e) Sr. Marcos Pinto 
Almeida, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 4.014.002 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 835.202.366-72, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; f) Sr. Fernando Martinez Caro, 
espanhol, casado, engenheiro civil, portador do passaporte espanhol nº XDB249983 e inscrito no CPF/MF sob o nº 237.843.578-90, com endereço comercial 
na 181 Bay Street, Suite 330, Toronto, Ontario; g) Sr. Bruno Henrique Lopez Lima, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 
29.832.672-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 319.832.398-36, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, 
na cidade e estado de São Paulo; h) Sr. Ronald José Paz Vargas, boliviano, divorciado, economista, portador da cédula de identidade para estrangeiros RNE 
nº G428072-Q e inscrito no CPF/MF sob o nº 240.623.018.06, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, 
na cidade e estado de São Paulo; i) Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 10.341.661-6 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.000.747-70, com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na 
cidade e estado de São Paulo; j) Sra. Giane Luza Zimmer Freitas, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade RG nº 34.147.024-3 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 000.925.867-16, com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na 
cidade e estado de São Paulo; e k) Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 24.757.624-4 
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 252.120.228-27, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova 
Conceição, na cidade e estado de São Paulo. 5.4 Reeleger, para os cargos de membros do Comitê de Auditoria e Compliance, para um mandato de 2 (dois) 
anos, os seguintes representantes: a) Sr. Martí Carbonell Mascaró, espanhol, economista, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 46236820-N 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 712.856.461-69, com endereço comercial na Avenida Pedralbes, 17, Barcelona. Espanha; b) Sra. Rosana Ramirez Bigorda, 
espanhola, casada, economista, portadora da cédula de identidade espanhola DNI nº 38150631W, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, 
Barcelona, Espanha; c) Sr. Fernando Bernardes Boniolo Ziziotti, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.842.382 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 220.391.938-80, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de 
São Paulo; d) Sr. Marcos Roberto Pereira Kovacs, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 10.982.826-9, com endereço 
comercial na Av. Antônio Gallotti, SN, Edifício Pacific Tower, Bl 2, 3º andar, na cidade e estado do Rio de Janeiro; e) Sra. Giselle Guedes da Graça Aranha 
Boiteux, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 161.050, e no CPF/MF sob o nº 053.928.417-32, com endereço comercial na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; f) Sr. Breno Magalhães Galvão, brasileiro, casado, auditor, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.217.559-3 e inscrito no CPF/ME sob o nº 013.351.957-00, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo; g) Sra. Olga Polo Gómez, espanhola, advogada, portadora da cédula de 
identidade espanhola nº 50853252E, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; e h) Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega, 
brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 24.757.624-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 252.120.228-27, com endereço 
comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição na cidade e estado de São Paulo. 5.5 Reeleger, para os cargos 
de membros do Comitê Recursos Humanos, para um mandato de 2 (dois) anos, os seguintes representantes: a) Sr. Marcos Pinto Almeida, brasileiro, solteiro, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 4.014.002 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 835.202.366-72, com endereço comercial na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; b) Sr. Fernando Bernardes Boniolo Ziziotti, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.842.382 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 220.391.938-80, com endereço comercial na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; c) Sr. Bruno Henrique Lopez Lima, brasileiro, solteiro, economista, 
portador da cédula de identidade RG nº 29.832.672-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 319.832.398-36, com endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; d) Sr. Martí Carbonell Mascaró, espanhol, economista, portador da cédula 
de identidade espanhola DNI nº 46236820-N e do passaporte nº PAE999660, inscrito no CPF/MF sob o nº 712.856.461-69, com endereço comercial na 
Avenida Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; e) Sr. Jorge Fernandez Montoli, espanhol, engenheiro, portador do passaporte espanhol nº PAF894784 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 713.737.171-06, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, 08034, Barcelona, Espanha; e f) Sr. Antoni Enrich Grau, espa-
nhol, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 46.588.564-V, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha. 5.4 
Reeleger, para os cargos de membros do Comitê Técnico, para um mandato de 2 (dois) anos, os seguintes representantes: a) Sr. Jorge Fernandez Montoli, 
espanhol, engenheiro, portador do passaporte espanhol nº PAF894784 e inscrito no CPF/MF sob o nº 713.737.171-06, com endereço comercial na Avenida 
de Pedralbes, 17, 08034, Barcelona, Espanha; b) Sr. Xavier Perucho Hontecillas, espanhol, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade espanhola 
DNI nº 46604318Q, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; c) Sr. Victor Enseñat Coe, espanhol, solteiro, economista, 
portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 38.136.557-G, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; d) Sr. Fernando 
Martinez Caro, espanhol, casado, engenheiro civil, portador do passaporte espanhol nº XDB249983 e inscrito no CPF/MF sob o nº 237.843.578-90, com 
endereço comercial na 181 Bay Street, Suite 330, Toronto, Ontario; e) Sr. André Marques Borges, português, solteiro, engenheiro, portador do passaporte 
português nº N208891, com endereço comercial na 181 Bay Street PO Box 762, Toronto, Ontario, Canadá, M5J 2T3; f) Sr. Bruno Henrique Lopez Lima, 
brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.832.672-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 319.832.398-36, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; g) Sr. Luiz Cesar Lindgren Costa, brasileiro, em 
união estável, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 06.082.925-6 IFPRJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 871.545.877-68, com endereço 
comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo; h) Sr. Nilton Leonardo Fernandes 
de Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 10.341.661-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.000.747-70, com endereço 
comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo; i) Sr. Álisson de Almeida Freire, 
brasileiro, casado, engenheiro industrial elétrico, portador da cédula de identidade RG nº 108.774.142 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 081.134.447.93, 
com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo; j) Sra. Flávia Lúcia 
Mattioli Tâmega, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 24.757.624-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 252.120.228-
27, com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo; e k) Sra. Giane 
Luza Zimmer Freitas, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade RG nº 34.147.024-3 e inscrita no CPF/MF sob o nº 000.925.867-16, 
com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo. 5.5 Reeleger, para 
os cargos de membros do Comitê ESG, para um mandato de 2 (dois) anos, os seguintes representantes: a) Sra. Kate O’Reilly, canadense, casada, diretora, 
portadora da cédula de identidade HK 939720, com endereço comercial em 914 Manning Avenue, Toronto, ON, Canada, M6G 2X4; b) Sr. Bruno Henrique 
Lopez Lima, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.832.672-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 319.832.398-36, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; c) Sr. Gabriel Tonanni Riva, 
brasileiro, em união estável, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 47.090.588-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 416.540.838-79, com ende-
reço comercial na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala B, 20º andar, Morumbi, na cidade e estado de São Paulo; d) Sr. Jorge Fernandez Montoli, 
espanhol, engenheiro, portador do passaporte espanhol nº PAF894784 e inscrito no CPF/MF sob o nº 713.737.171-06, com endereço comercial na Avenida 
de Pedralbes, 17, 08034, Barcelona, Espanha; e) Sr. Martí Carbonell Mascaró, espanhol, economista, portador da cédula de identidade espanhola DNI nº 
46236820-N e inscrito no CPF/MF sob o nº 712.856.461-69, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 17, Barcelona, Espanha; f) Sra. Sara Rodri-
guez Martinez, espanhola, engenheira, portadora da cédula de identidade espanhola DNI nº 40.990.676-F, com endereço comercial na Avenida de Pedralbes, 
17, Barcelona Espanha; g) Sra. Giane Luza Zimmer Freitas, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade RG nº 34.147.024-3 e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 000.925.867-16, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º andar, Vila Nova Conceição, na 
cidade e estado de São Paulo; e h) Sra. Christiana Almeida Costa, brasileira, em união estável, relações públicas, portadora da cédula de identidade RG nº 
MG-6.186.123 e inscrita no CPF/MF sob o nº 954.014.746-87, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 12º andar, Vila 
Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo. 5.6 Aprovar a lavratura desta ata em forma de sumário, em conformidade com o disposto no artigo 130, 
§ 1º, da Lei 6404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os pre-
sentes: Mesa: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de Oliveira e Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega; Conselheiros: Sérgio Moniz Barretto Garcia, Marcos Pinto 
Almeida, Fernando Martinez Caro, Ronald José Paz Vargas, Francisco José Aljaro Navarro, Martí Carbonell Mascaró, Jorge Fernandez Montoli e Carlos 
Garcia Cabrera. São Paulo, 13 de março de 2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio” Flávia Lúcia Mattioli Tâmega – Secretária da Mesa. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 223.432/26-0 em 01/06/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.


